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Processo no:	 10711.015166/91-23

sesi,flio	 de:;	 21 de setembro de 1994 	 AcérdWo no 203-01.706
Recurso noe	 90.129
Recorrente 2	 DE MILLUS S.A. INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrida	 DRF no Rio de Janeiro-R3

IPI - Bombonas usadas e próprias para uso normal
e refugo plástico proveniente do processo produ-
tivo ao serem vendidos devem ser tributados.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DE MILLUS S.A. INDUSTRIA E COMERCIO.

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em 	 negar n

provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros Tiberany 	 Ferraz
dos Santos Oustificadamente) e SebastiSo Borges Taquary.

Sala das Se d is, em 21 de setembro de 1994

Osv	 •	 . ) 1.1z s":1	 1::' res:i.clen te

b/
0/1
Rodr . gue , > --- Relator
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avia Vanda—ifilTir-vBa~:.ra - Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSNO DE Z6 JAN 1995
Participaram, ainda, do presente it.tlgamento„ os 	 Conselheiros
Maria Thereza Vasconcellos de Almeida, Sérgio Afanasieff,	 Mauro
Wasilewski e Celso Angelo Lisboa Oallucci.
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O presente processo já foi apreciado por esta
Câmara !, em SessWo de 00 de julho de 1993, ocasiâo em que, por
unanimidade de votos !, foi o julgamento do recurso voluntário
convertido em diligencia • repartiOo de origem para que fossem
tomadas as seguintes providenciasu

a) anexar aos autos xerox das notas fiscais
emitidas nas vendas dos r•fuoos plásti(::osp

b) se tais refugos fazem parte do processo
l r O Ci lá 'I VO Ci a C:g	 e a ? Se 11	 " 011 Ci e a	 e (1113 eS a	 con Se g LU?	 't a i.

refugos?- e

c) anexar aos autos xerox das notas fiscais
emitidas nas vendas das bombonas.

Em atendimento â solicitacWo feita !, foi juntada a
DocumentaçWo de fls. 47 a 84.

E o relatório.
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A documenta0o, juntada quando da diligencia, em
nada favoreceu a Recorrente. 	 .

As notas fiscais anexadas tem numeração e data
diferentes das relacionadas nos Demonstrativos de fls. 08/10 e
13/14, não sendo posslvel qualquer análise para comprovar os
argumentos da defesa.

Por	 outro lado, quando foi solicitada	 uma
explicação a respeito da origem dos "refugos plásticos" vendidos
pela Recorrente, queriamos algo mais consistente do que a
argumentação expendida na petição imicial, pois aquela neSo
convencera, já que, pela descriçWo usada nas notas fiscais citada
nos autos, entende-se que tai5 refugos são conseqüentes do I
processo industrial existente na empresa autuada.

Finalmente, cabe ressaltar que a legislação
aplicada pela fiscalização para cálculo dos juros e correção
monetária, encontra-se legalmente amparada e,por conseguinte, não
foi de encontro ao disposto no art. 144 do CTH.

Pelo acima exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, 21 de setembro de 1994
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